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PORTARIA N.° 081 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2.024. 

EXONERA EM DECORRÊNCIA DO TÉRMINO DO MANDATO. 

O Prefeito Municipal de Maravilhas/MG, DIOVANE POLICARPO DE 
CASTRO, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR, pelo término do mandato, a Servidora OLIVIA 
CAPANEMA BENEVIDES, inscrito no CPF sob o n.o 105.870.626-81, 
nomeada pela Portaria n.o 056 de 20 de novembro de 2.023, do Cargo Público 
de Provimento em Comissão de "DIVISÃO DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO", a partir de 31/12/2.024. 

Art. 2° - DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos em 31/12/2.024. 

PUBLICADA - CUMPRA-SE. 

Maravilhas, 18 de dezembro de 2024. 

Diovane Polica tro 
Prefeito Mu 

'CERTIFICADO QUE (-(J-, 1  DE ,j,4/ 102 t„2: z FOI 
PUBLICADO NO QUADRO DE AVISOS E PUBLICAÇÕES DO PAÇO 
MUNICIPAL, NA FORMA ART. 95 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 
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